
INDICAÇÃO Nº 
546
, DE 2017

INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Fundação PROCON – SP, que sejam tomadas as providências necessárias com vistas à instauração de procedimento de investigação preliminar, a fim de apurar possíveis irregularidades sobre os altos preços praticados pelos postos de revenda de combustíveis, na cidade de Araras.
JUSTIFICATIVA

De acordo com o monitoramento feito pelo ANP, o preço médio da gasolina em Araras foi de R$ 3,664 por litro, com base no valor mínimo de R$ 3,599 e valor máximo de R$ 3,799. Uma diferença de R$ 0,20 entre os dois valores cobrados pelos postos da cidade. O litro do etanol em Araras também é um dos mais caros da região e custa em média R$ 2,857 por litro. Os preços foram coletados entre os dias 26 de fevereiro a 04 de março.

Os preços dos combustíveis estão num patamar superior, em média, ao preço praticado nas cidades vizinhas de Rio Claro, Araraquara e São Carlos, razão pela qual, de forma legítima, se faz necessário provocar o questionamento diante dos preços fixados pelos postos de revenda de combustíveis na cidade de Araras.
Considerando que a Petrobras anunciou na última semana (24/02) do mês passado a redução dos preços da gasolina e do diesel, em 5,4% e 4,8%, respectivamente. Aliás, é a segunda redução do ano de 2017 e, segundo a estatal, reflete a valorização do real diante do dólar, neste ano. Ainda, de acordo com a estatal, se o repasse for integral, os preços da gasolina e do diesel nas bombas cairão R$0,09 por litro.

Pois bem, com a alta abusiva dos preços dos combustíveis em Araras em comparação a outras cidades vizinhas, pode constituir, em tese, infração à ordem econômica, independentemente de culpa, limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa, bem como aumentar arbitrariamente os lucros, nos termos do art. 36, I e III, da Lei 12.529/11.

Assim o sendo, o conjunto fático apresentado, enseja, em tese, na eventual prática ilícita, apta a gerar indenização por dano moral coletivo, consubstanciada no suposto acordo, entre todos os proprietários de postos de abastecimento de combustíveis da cidade de Araras, para alinhamento dos preços, à maior, no fornecimento de gasolina e álcool, objetivando a majoração de lucro, em infração à legislação concorrencial e em prejuízo, ao consumidor.

Por tais motivos, existe a necessidade dos órgãos de proteção ao consumidor, nos termos do art. 82 da Lei 8.078/90 (Código do Consumidor), investigar se há pratica abusiva ao consumidor. Porém, é muito importante que a Fundação PROCON SP investigue se há algum tipo de irregularidade cometida pelos donos dos estabelecimentos a respeito da cobrança de preços excessivos que tem assustado os consumidores.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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